
CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
ESTADO DO CEARÁ 

 

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 
LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ DO ANO DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
Aos cinco dias do mês de Junho do ano 2023, Segunda- Feira, às dezoito 
horas e cinquenta e nove minutos, teve início a Vigésima Segunda Sessão 
Ordinária do Primeiro Período Legislativo da Câmara Municipal de Baturité, 
realizada com as presenças dos seguintes vereadores, num total de doze: 
LUCIANO FURTADO, PRESIDENTE, JOSIVAN PEREIRA, O BAMBAM, VICE-
PRESIDENTE, ROSE ANDRADE, PRIMEIRO SECRETÁRIO, RENALDO BRAGA, 
NILTON NETO, PAULO CANTOR, DR. MARCELO CARDOSO, DR. WAGNER 
SARAIVA, VAGNÉ NOGUEIRA, WILL MACIEL, GILMÁRIO DA SILVA e VALDIM 
OLIVEIRA . Não compareceu e justificou sua ausência a Edil CLARISSA 
CALADO, SEGUNDO SECRETÁRIO da Casa. Havendo número legal, o 
Presidente LUCIANO FURTADO deu por aberta a presente Sessão Ordinária, 
cumprimentando a todos e fazendo com os presentes as orações do Pai 
Nosso e Ave Maria, sendo a mensagem de fé feita pelo vereador VAGNÉ. 
LUCIANO FURTADO autorizou em seguida o Senhor Carlos Gardel fazer a 
leitura da Ata da Sessão Anterior, que foi aprovada por unanimidade. Foram 
feitas a seguir pelo Senhor Liduino Cardoso, Diretor Geral da Casa as leituras 
do Expediente e da ordem do Dia: EXPEDIENTE: CORESPONDÊNCIAS 
EXPEDIDAS: Ofício..../23, enviando ao SIM do TCE/CE, as mídias eletrônicas 
contendo a prestação de contas deste Legislativo, alusiva ao mês de abril 
deste ano. Ofício 203/23, enviando ao Prefeito Herberlh, cópia do PLI 
005/23, do Vereador Nilton cabeção - transformar o cargo de auxiliar de 
enfermagem em técnico em enfermagem e dá outras providências”, para o 
vosso devido conhecimento e posterior resolução. Ofícios 204, 205 e 
208/23, direcionando ao Prefeito Herberlh, cópias dos Autógrafos de Leis 
2.222 a 2.224/23 – título de cidadão baturiteense ao Ver. Paulo cantor; 
valor mínimo para cobrança de Dívida Ativa através de Execução Fiscal; e, 
adequação dos vencimentos dos servidores desta Casa, para os devidos 
conhecimentos e as possíveis sanções do Executivo. Ofícios 0206 e 
207/23, respondendo ao Dr. Antônio Forte/Promotor de Justiça os ofícios 
184 e 185 da 1ª PmJBTT de nossa Comarca, que requisita informações, de 
forma detalhada, acerca dos motivos que ensejaram as desaprovações das 
contas de Francisco Germano de Assis Arruda, nos exercícios financeiros de 
2018 e 2019. Ofício 210/23, comunicando ao Prefeito Herberlh, um 
requerimento verbal de autoria da Edil Rose Andrade. Ofício 



212/23, solicitando do Sr. João Filho/Chefe de Gabinete da Prefeitura 
informações quanto ao Ofício 0202/2023/1ª PmJBTT, oriundo do Promotor 
Dr. Antônio Forte - Inquérito Civil nº 06.2023.00000783-5 - Auditoria do 
Fundo de Previdência do Município. Ofício 215/23, direcionando 
ao Promotor de Justiça Dr. Antônio Forte cópia do Ofício 212/23 enviado ao 
Sr. João Filho/Chefe de Gabinete – que trata da Auditoria do Fundo de 
Previdência do Município. CORESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Convite do Pe. 
Neto Moreira/Paróquia Cristo Rei-Putiú, para participarem dos festejos de 
Santo Antônio, no período de 31.05 a 13.06.23 e em especial no dia 
10.06.23 a partir das 18hs30min. Expediente da Câmara dos 
Deputados/Brasília/DF comunicando as transferências constitucionais aos 
municípios, pertinente do Orçamento Fiscal e Seguridade Social da União. 
Ofício 004/C/SAFP/23, do Sr. Cícero Bezerra/Ordenador de Despesa, 
enviando uma mídia digital (DVD), contendo a documentação da prestação 
de contas da Prefeitura de Bté, alusiva ao mês de abril deste ano. Ofício 
111/23/CDHC do Sr. Renato Roseno/Deputado Estadual PSOL/Cé pedindo 
informação e contatos com as Comissões de Direitos Humanos já existentes 
nesta Casa. Ofício 673/23, do Sr. João Filho/Chefe de Gabinete, enviando 
cópia da Lei 2.213 (competências, composição e o funcionamento do 
Consea de Baturité, no âmbito do Sisan) devidamente sancionada pelo 
Prefeito Herberlh. Ofício Circular 001/23/CRA-Fiscalização e Registro do Dr. 
Daniel Barbosa e da Dra. Luana Evangelista, Fiscal e Assessora Jurídica do 
CRA-CE respectivamente, comunicando aos órgãos Públicos e Privados das 
possíveis fiscalizações do Órgão competente. Recibo de 
Importação 4205/2023-I do SIM do TCE/CE, comunicando o recebimento da 
mídia eletrônica que contém a prestação de contas desta Casa, referente 
ao mês de abril deste ano. ORDEM DO DIA: Parecer do Dr. Gustavo 
Lopes/Assessor Jurídico, constando de Relatório, Análise Jurídica e 
Conclusão, recomendando retificação para Emenda ao regular processo da 
Mensagem 016/23 com PLO 015/23 do Prefeito Herberlh, modifica a Lei nº 
952/1992 - institui o CMS, e dá outras providências. O Presidente LUCIANO 
FURTADO ouviu a explanação do vereador DR. MARCELO CARDOSO e 
devolveu a matéria para o Prefeito Herberlh, com o parecer Jurídico da 
Casa. MARCELO CARDOSO explicou que a Câmara fez o certo ao devolver a 
matéria e certamente a mesma será corrigida e voltará para ser aprovada 
de forma correta. Mensagens 020 a 031/23, com PLO’s 019 a 030/23 do 
Prefeito Herberlh, sobre denominações de Centros de Educação Infantis de 
Tempos Integrais (Rocilda Germano Arruda, Nossa Senhora Auxiliadora, São 
Francisco, Maria Leidiane de Oliveira da Silva, Nações Unidas, Laura Vacuna, 
Vovó Guilhermina, Domingos Sávio, Estevão Alves da Rocha, Diomedes 



Marinho, Cristo Rei e João Lino Filho) de autoria de nosso município, e dá 
outras providências. Matérias direcionadas para os pareceres da CJR, 
quando o vereador VAGNÉ NOGUEIRA pediu dispensa, sendo aprovado por 
todos. Em seguida o Presidente LUCIANO FURTADO passou a palavra para 
o vereador RENALDO BRAGA, que falou ter dúvida sobre a real condição das 
escolas terem condições de alimentar tantas crianças em tempo integral. 
VAGNÉ falou que o município está atendendo em tempo integral mais de 
4.500 alunos, o que gera quinze mil refeições por dia, acompanhados por 
nutricionistas e gastrônomos. DR. WAGNER falou que acompanha as 
escolas e vê tudo dando certo com qualidade e competência. MARCELO 
CARDOSO fez a apresentação das escolas de Baturité que passaram por 
reformas que qualificaram as mesmas. A matéria foi posta em votação e 
aprovada por unanimidade. Mensagem 032/23, com PLO 031/23 do 
Prefeito Herberlh, cria os componentes do município de Bté/Estado do 
Ceará do SISAN, define os parâmetros para elaboração e implementação do 
Plano Municipal do SISAN, e dá outras providências. Matéria enviada para 
o parecer da CJR, quando os vereadores VAGNÉ e GILMÁRIO DA SILVA 
pediram dispensa, sendo aprovado por todos. A matéria foi posta em 
votação e aprovada por unanimidade. Mensagem 033/23, com PLO 
032/23 do Prefeito Herberlh – autorização para celebração de convênio 
com os municípios que indica, e dá outras providências. Matéria 
direcionada para o parecer da CFO, quando o vereador VAGNÉ pediu 
dispensa, sendo anuído por todos. Em seguida o Presidente LUCIANO 
FURTADO pôs em votação a referida proposição sendo aquiescida por 
unanimidade. Mensagem 034 do Prefeito Herberlh Mota – veto integral ao 
Autógrafo de Lei 2.219/23 - adequação da remuneração mínima dos 
profissionais da enfermagem ao Piso Salarial Profissional Nacional, e dá 
outras providências. Os vereadores NILTON, WILL, BAMBAM, VAGNÉ 
falaram sobre a boa intenção dos vereadores em ajudar a classe dos 
enfermeiros e da saúde. A Edil ROSE ANDRADE falou para o Prefeito 
Herberlh que chegou na Casa naquele momento de sua decepção e tristeza, 
pois o que foi combinado não foi feito pelo Gestor. Quer que a classe seja 
valorizada, pois é só peia. Como representante da saúde está cansada. 
RENALDO BRAGA falou que tudo para a enfermagem é difícil. Ficou 
surpreso em ver a matéria ter voltado. MARCELO CARDOSO disse que a 
presença do Prefeito Herberlh na Sessão mostra a boa intenção do mesmo. 
A matéria foi enviada para a CJR quando os vereadores VAGNÉ e GILMÁRIO 
pediram dispensa, sendo aprovado por todos. O Presidente LUCIANO 
FURTADO pôs a matéria do veto em votação, sendo aprovada por 
unanimidade. Foram aprovados e comentados os seguintes 



Requerimentos: REQUERIMENTO Nº87/23 do vereador WILL MACIEL, 
pedindo ao Prefeito Herberlh que faça a troca dos postes deteriorados 
localizados no pátio onde fica a imagem de Nossa Senhora de Fátima no 
Monumento, em nossa Cidade. REQUERIMENTO Nº88/23 do vereador 
MARCELO CARDOSO, pedindo a Sra. Vanda Ancelmo, da SDES- Secretaria 
do Desenvolvimento Econômico e Social, convidando-a para participar de 
uma Sessão Ordinária desta Casa no mês de junho para falar das ações da 
referida pasta. REQUERIMENTO Nº92/23 do vereador VALDIM OLIVEIRA, 
pedindo ao Prefeito Herberlh que faça a reforma nos postos de saúde do 
Jucá do Zé Vilar, zona rural e da Feira do Gado, em frente ao estádio Alberto 
Wagner, em nossa Cidade. PLO 011/23 do Vereador BAMBAM, modifica o 
nome da Trav. Cel. Francisco Cordeiro, localizada no Bairro Putiú, para 
Leiteiro Luiz Pereira dos Santos, pai do Solda. O vereador BAMBAM falou 
que o Sr. Luiz Leiteiro foi um homem honrado e um ótimo exemplo a ser 
seguido. Sobre a legalidade da matéria, consultou o Dr. Rinaldo Braga, um 
ótimo advogado, que disse não ter visto nenhuma ilegalidade na matéria. A 
matéria foi enviada para o parecer jurídico do Dr. Gustavo Lopes, Advogado 
desta Casa. A palavra foi dada ao Prefeito Herberlh, que cumprimentou a 
todos e disse que sempre será a favor dos funcionários e vai lutar por mais 
recursos para quem ganha acima do salário mínimo. Agradece a esta Casa 
pela aprovação da matéria e o equívoco não foi de má fé. O termo 
remuneração será corrigido e vai ainda hoje construir uma lei boa para 
todos. Assim que os recursos federais chegarem, serão repassados aos 
servidores. Todos os servidores podem contar com o Prefeito. A palavra foi 
dada a Sra. Márcia do Mondego, que falou em nome de quatro mulheres 
que trabalham auxiliando no trânsito e pede um aumento no seu salário, 
que é apenas trezentos reais por mês. A palavra foi dada ao Sr. Quintino 
Neto, do SINDSAÚDE, que falou que não deseja fazer desgaste com a 
Gestão Municipal. O SINDSAÚDE reconhece que os prefeitos que seguem a 
lei do piso são tidos como amigos da enfermagem. A vinculação da lei para 
40 horas não pode passar. A lei de Baturité tem até erro constitucional e 
espera que tenha sido falta de atenção. Agradece o apoio dos vereadores e 
a atenção do próprio Prefeito Herberlh. A palavra foi dada a Sra. Evelma, do 
SINSEMB, que disse ter ficado triste com a infeliz declaração do Sr. Quintino 
na sessão anterior. O SINSEMB sempre lutou pelos servidores da saúde e 
quando o SINDSAUDE nada fazia era o SINSEMB que lutava. Evelma falou 
que precisou de um simples modelo de ofício e o SINDSAUDE não mandou. 
Falou que o Sr. Timóteo, que foi eleito Presidente do SINSEMB abandonou 
o barco e deixou a Evelma e a Iraci no barco. Todos os dias está no SINSEMB 
com a Iraci e o Sr. Quintino foi injusto ao falar que elas só queriam tirar 



fotos com o Prefeito, quando o que elas mais fazem é trabalhar por todas 
as categorias dos servidores municipais. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente LUCIANO FURTADO deu por encerrada a presente Sessão 
Ordinária, sendo lavrada pelo Senhor Carlos Gardel a presente ata, que 
após ser lida e achada conforme será aprovada e assinada pelos vereadores 
presentes. A presente Sessão Ordinária foi levantada às vinte horas e 
quarenta e sete minutos. PLENÁRIO VEREADOR GERARDO FÉLIX DE SOUZA. 
SALA DAS SESSÕES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
                         
                            MEMBROS DA MESA DIRETORA 
 
                   ________                                            
                              PRESIDENTE LUCIANO GOMES FURTADO 

         ________ 
                                                                

VICE- PRESIDENTE JOSIVAN DOS SANTOS PEREIRA – BAMBAM 
         ________                                                        
                PRIMEIRO SECRETÁRIO MARIA ROSENILDA ANDRADE 
              
                                            NÃO COMPARECEU 
                  SEGUNDO SECRETÁRIO CLARISSA LOPES CALADO                                              

                                DEMAIS VEREADORES 
         ________                                                     
                     VEREADOR JORGE RENALDO NOGUEIRA BRAGA 
         ________                
                                        VEREADOR NILTON NETO 
         ________                
                     VEREADOR FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO LIMA  
____________________________________________________________                                              
               VEREADOR FRANCISCO MARCELO CARDOSO ALEXANDRE 
                                         
               VEREADOR FRANCISCO WAGNER REGO SARAIVA JUNIOR 
         ________                
                        VEREADOR VAGNÉ NOGUEIRA NASCIMENTO  
         ________                                                                         
                           VEREADOR WILLIAM MACIEL DE SOUZA   
         ________                                
                        VEREADOR FRANCISCO GILMÁRIO DA SILVA 



         ________                                
                           VEREADOR VALDEREZ LOPES OLIVEIRA 
 
 


